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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 3333....117117117117/20/20/20/2020202020    

                         de 09 de Junho de 2020. 
 
 
 

“Dispõe sobre nomeação de gestor da 

política de assistência social”. 

 
 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 

do Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as constantes na Lei nº 870, de 10 de 

Setembro de 1996, alterada pela Lei nº 1.616, de 18 de maio de 2011, 

 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    
 

 
 
     Art. 1º - Fica a Senhora JULIANA DE FÁTIMA OLIVEIRA, 

portadora da CIRG nº 47.260.231-3, inscrita no CPF sob o nº 374.260.258-82, nomeada Gestora 

do Fundo Municipal de Assistência Social e Gestora da Política de Assistência Social do 

Município de Capela do Alto.  

     Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 2.786, de 31 de Janeiro 

de 2017. 

     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de Junho de 
2020. 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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